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Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2010 e 2009 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2010 2009
Ativos Circulantes 8.240 2.744
Caixa e equivalentes de caixa 573 887
Promitentes 6.796 1.772
Imóveis a comercializar 868 85
Demais ativos 3 -
Ativos não Circulantes - 274
Promitentes - 274
Total Ativos 8.240 3.018

Demonstração do resultado 2010 2009
Receita Operacional 6.316 3.365
Custo incorrido de imóveis vendidos (4.888) (1.940)
Lucro Bruto 1.428 1.425
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (8) (5)
Vendas (103) (874)
Resultado Operacional
 antes do Resultado Financeiro 1.317 546
Resultado Financeiro 39 1
Despesas fi nanceiras (8) (5)
Receitas fi nanceiras 47 6
Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.356 547
Imposto de renda e contribuição social (203) (98)
Lucro Líquido do Exercício 1.153 449

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2010 2009
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 1.356 547
Depreciação - 95
Variações nos ativos e passivos: Promitentes (4.750) (2.046)
Imóveis para vendas (783) 1.561
Outros ativos (3) 4
Fornecedores 297 144
Impostos a pagar 367 156
Outros passivos 39 23
Caixa usado nas operações (3.477) 484
Imposto de renda e contribuição social pagos (203) (98)
Caixa líquido usado nas operações (3.680) 386
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Aumento de capital 206 469
Adiantamento para futuro aumento de capital 3.160 -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 3.366 469
Aumento (Diminuição) do
 Caixa e Equivalentes de Caixa (314) 72
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 887 32
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 573 887

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  (Prejuízos) Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2008 667 (244) 423
Armento de capital 469 - 469

Lucro líquido do exercício - 449 449

Saldos em 31 de dezembro de 2009 1.136 205 1.340
Aumento de capital 206 - 206

Lucro líquido do exercício - 1.153 1.153

Saldos em 31 de dezembro de 2010 1.342 1.358 2.700

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta 
Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações 
de capital fechado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. A Empresa tem por atividade preponderante a incorporação 
de imóveis residenciais. 2. Apresentação das demonstrações 
fi nanceiras e principais práticas contábeis adotadas: As 
demonstrações fi nanceiras da Companhia para os exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2010 e de 2009 foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando 
o custo histórico como base de valor, exceto quando indicado 
de outra forma. a) Apuração e apropriação do resultado 
de incorporação imobiliária e venda de imóveis: Na 
apropriação do resultado com incorporação imobiliária e venda 
de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos 
pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, 
a Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2010. Colocamo-nos à disposição dos
senhores acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de 
construção do setor imobiliário, especifi camente relacionados 
ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à 
Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imobiliária, 
à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor 
Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas 
vendas de unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, 
o resultado é apropriado no momento em que a venda é efetivada, 
independente do prazo de recebimento do valor contratual. b) 
Estoque de imóveis: Os imóveis são demonstrados ao custo 
de aquisição e construção, que não excedem ao seu valor 
líquido realizável. O custo incorrido compreende construção 
(materiais, mão de obra própria ou contratada de terceiros e 
outros relacionados), despesas de legalização do terreno e do 
empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros 
aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de 
construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2010 
e 2009, o capital social é de 2.684.776 ações, sendo 1.342.888 
de ações ordinárias e 1.341.888 ações preferenciais. Em 31 de 
dezembro de 2009, R$206 mil estavam a integralizar. A composição 
das ações ordinárias em 31 de dezembro de 2010 e 2009:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 615.043 615 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 510.296 727 38%
Lindencorp Participações
 e Incorporações Ltda. 217.549 217 16%
Total 1.342.888 1.342 100%

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2010 2009
Passivos Circulantes 2.380 1.659
Débitos com acionista 1.342 1.342
Fornecedores 453 156
Impostos a pagar 523 138
Demais passivos 62 23
Passivos não Circulantes 3.160 18
Adiantamento para futuro aumento de capital 3.160 -
Impostos diferidos - 18
Patrimônio Líquido 2.700 1.341
Capital Social 1.342 1.136
Reserva de lucros 1.358 205
Total Passivos e Patrimônio Líquido 8.240 3.018

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2011 2010
Ativos Circulantes 24.002 8.240
Caixa e equivalentes de caixa 3.540 573
Promitentes 19.605 6.796
Imóveis a comercializar 845 868
Demais ativos 12 3
Total Ativos 24.002 8.240

Demonstração do resultado 2011 2010
Receita Operacional 13.535 6.316
Custo incorrido de imóveis vendidos (9.892) (4.888)
Lucro Bruto 3.643 1.428
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (27) (8)
Vendas (29) (103)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 3.587 1.317
Resultado Financeiro 213 39
Despesas fi nanceiras (8) (8)
Receitas fi nanceiras 221 47
Resultado antes do IRPJ e CSLL 3.800 1.356
Imposto de renda e contribuição social (485) (203)
Lucro Líquido do Exercício 3.315 1.153

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2011 2010
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 3.800 1.356
Variações nos ativos e passivos: Promitentes (12.809) (4.750)
Imóveis para vendas 23 (783)
Outros ativos (9) (3)
Fornecedores (377) 297
Impostos a pagar 842 367
Outros passivos 84 39
Caixa usado nas operações (8.446) (3.477)
Imposto de renda e contribuição social pagos (485) (203)
Caixa líquido usado nas operações (8.931) (3.680)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos e fi nanciamento 8.696 -
Aumento de capital - 206
Adiantamento para futuro aumento de capital 3.202 3.160
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 11.898 3.366
Aumento (Diminuição) do Caixa
 e Equivalentes de Caixa 2.967 (314)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 573 887
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 3.540 573

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2009 1.136 205 1.340
Aumento de capital 206 - 206
Lucro líquido do exercício - 1.153 1.153
Saldos em 31 de dezembro de 2010 1.342 1.358 2.700
Lucro líquido do exercício - 3.315 3.315
Saldos em 31 de dezembro de 2011 1.342 4.673 6.015

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta Empreen-
dimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fe-
chado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa 
tem por atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais prá-
ticas contábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2011 e de 2010  foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando 
o custo histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. 
a)  Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliá-
ria e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação 
imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos estabe-
lecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2011. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do 
setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 
(R3) - Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de 
Incorporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção 
do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de 
unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apro-
priado no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de 
recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são 
demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu 
valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (materiais, 
mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relacionados), des-
pesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos 
e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a 
fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2011 e 
2010, o capital social é de 2.684.776 ações, sendo 1.342.888 de ações ordi-
nárias e 1.341.888 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias 
em 31 de dezembro de 2011 e 2010:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 615.043 615 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 510.296 727 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 217.549 217 16%
Total 1.342.888 1.342 100%

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2011 2010
Passivos Circulantes 2.929 2.380
Débitos com acionista 1.342 1.342
Fornecedores 76 453
Impostos a pagar 1.365 523
Demais passivos 146 62
Passivos não Circulantes 15.058 3.160
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.362 3.160
Empréstimos e fi nanciamentos 8.696 -
Patrimônio Líquido 6.015 2.700
Capital Social 1.342 1.342
Reserva de lucros 4.673 1.358
Total Passivos e Patrimônio Líquido 24.002 8.240

(CPC) inerentes aos contratos de construção do setor imobiliário, espe-
cifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos de 
Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação 
Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor 
Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técni-
ca ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de 
unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é 
apropriado no momento em que a venda é efetivada, independente do 
prazo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os 
imóveis são demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não 
excedem ao seu valor líquido realizável. O custo incorrido compreende 
construção (materiais, mão de obra própria ou contratada de terceiros e 
outros relacionados), despesas de legalização do terreno e do empreen-
dimento imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros aplicados no em-
preendimento incorridos durante a fase de construção. 3. Patrimônio 
líquido: Em 31 de dezembro de 2012 e 2011, o capital social é de 
2.684.776 ações, sendo 1.341.888 de ações ordinárias e 1.341.888 
ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em 31 de de-
zembro de 2012 e 2011:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 615.043 615 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 510.296 727 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 217.549 217 16%
Total 1.342.888 1.342 100%

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2012 e 2011 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2012 2011
Ativos Circulantes 25.626 24.002
Caixa e equivalentes de caixa 4.899 3.540
Promitentes 20.447 19.605
Imóveis a comercializar 269 845
Demais ativos 11 12
Total Ativos 25.626 24.002

Demonstração do resultado 2012 2011
Receita Operacional 3.620 13.535
Custo incorrido de imóveis vendidos (5.478) (9.892)
(Prejuízo) Lucro Bruto (1.858) 3.643
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (54) (27)
Vendas (65) (29)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (1.977) 3.587
Resultado Financeiro 368 213
Despesas fi nanceiras (4) (8)
Receitas fi nanceiras 371 221
Resultado antes do IRPJ e CSLL (1.610) 3.800
Imposto de renda e contribuição social (217) (485)
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício (1.825) 3.315

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2012 2011
(Prejuízo) lucro antes do IR e CS (1.610) 3.800
Variações nos ativos e passivos: Promitentes (842) (12.809)
Imóveis para vendas 576 23
Outros ativos 1 (9)
Débitos com acionista 459 -
Fornecedores 2.400 (377)
Impostos a pagar 84 842
Outros passivos 222 84
Caixa usado nas operações 1.090 (8.446)
Imposto de renda e contribuição social pagos (217) (485)
Caixa líquido usado nas operações 873 (8.931)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos e fi nanciamento 423 8.696
Adiantamento para futuro aumento de capital 63 3.202
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 486 11.898
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 1.359 2.967
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 3.540 573
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 4.899 3.540

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros 
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2010 1.342 1.358 2.700
Lucro líquido do exercício - 3.315 3.315

Saldos em 31 de dezembro de 2011 1.342 4.673 6.015
Prejuízo líquido do exercício - (1.827) (1.827)

Saldos em 31 de dezembro de 2012 1.342 2.846 4.188

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta Em-
preendimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de ca-
pital fechado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A 
Empresa tem por atividade preponderante a incorporação de imóveis 
residenciais. 2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras e 
principais práticas contábeis adotadas: As demonstrações fi nan-
ceiras da Companhia para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2012 e de 2011 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, utilizando o custo histórico como base de valor, ex-
ceto quando indicado de outra forma. a) Apuração e apropriação do re-
sultado de incorporação imobiliária e venda de imóveis. Na apropriação 
do resultado com incorporação imobiliária e venda de imóveis são ob-
servados os procedimentos estabelecidos pelos Pronunciamentos, 
Orientações e Interpretações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2012. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias. 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2012 2011
Passivos Circulantes 5.894 2.929
Débitos com acionista 1.801 1.342
Fornecedores 2.476 76
Impostos a pagar 1.449 1.365
Demais passivos 168 146
Passivos não Circulantes 15.544 15.058
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.425 6.362
Empréstimos e fi nanciamentos 9.119 8.696
Patrimônio Líquido 4.188 6.015
Capital Social 1.342 1.342
Reserva de lucros 2.846 4.673
Total Passivos e Patrimônio Líquido 25.626 24.002

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2013 e 2012 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2013 2012
Ativos Circulantes 8.718 25.626
Caixa e equivalentes de caixa 2.943 4.899

Promitentes 5.123 20.447

Imóveis a comercializar 567 269

Partes relacionadas 73 -

Demais ativos 11 11

Total Ativos 8.718 25.626

Demonstração do resultado 2013 2012
Receita Operacional 1.033 3.620
Custo incorrido de imóveis vendidos (533) (5.478)
(Prejuízo) Lucro Bruto 450 (1.858)
Despesas Operacionais
Gerais e administrativas (110) (54)
Vendas (58) (65)
Resultado Operacional 
 antes do Resultado Financeiro 282 (1.977)
Resultado Financeiro 710 368
Despesas fi nanceiras (10) (4)
Receitas fi nanceiras 720 371
Resultado antes do IRPJ e CSLL 992 (1.610)
Imposto de renda e contribuição social (178) (217)
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício 814 (1.825)

Demonstração de fl uxo de caixa 2013 2012
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais
(Prejuízo) lucro antes do imposto de 
 renda e contribuição social 992 (1.610)
Variações nos ativos e passivos: Promitentes 15.324 (842)
Imóveis para vendas (298) 576
Outros ativos (1) 1
Débitos com acionista (1.430) 459
Fornecedores (2.464) 2.400
Impostos a pagar (1.007) 84
Outros passivos (7) 222
Caixa usado nas operações 11.109 1.090
Imposto de renda e contribuição social pagos (178) (217)
Caixa líquido usado nas operações 10.931 873
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Pagamento de empréstimos e fi nanciamento (9.119) 423
Partes relacionadas (73) -
Distribuição de dividendos (3.650) -
Adiantamento para futuro aumento de capital (45) 63
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de fi nanciamento (12.887) 486
(Diminuição) Aumento do Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (1.956) 1.359
Caixa e Equivalentes 
 de Caixa no Início do Exercício 4.899 3.540
Caixa e Equivalentes 
 de Caixa no Final do Exercício 2.943 4.899

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Prejuízos
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2011 1.342 4.673 6.015
Prejuízo líquido do exercício - (1.827) (1.827)
Saldos em 31 de dezembro de 2012 1.342 4.673 6.015
Dividendos distribuídos - (3.650) (3.650)
Lucro líquido do exercício - 814 814
Saldos em 31 de dezembro de 2013 1.342 10 1.352Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta 

Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações 
de capital fechado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. A Empresa tem por atividade preponderante a incorporação 
de imóveis residenciais. 2. Apresentação das demonstrações 
fi nanceiras e principais práticas contábeis adotadas: As de-
monstrações fi nanceiras da Companhia para os exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2013 e de 2012 foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo his-
tórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. 
a) Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliária 
e venda de imóveis. Na apropriação do resultado com incorporação 
imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos 
estabelecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos con-
tratos de construção do setor imobiliário, especifi camente relacio-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração
do Resultado, a Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2013. Co-
locamo-nos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

nados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à 
Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imobiliária, à 
Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliá-
rio, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técnica 
ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de 
unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado 
é apropriado no momento em que a venda é efetivada, independen-
te do prazo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imó-
veis: Os imóveis são demonstrados ao custo de aquisição e constru-
ção, que não excedem ao seu valor líquido realizável. O custo incor-
rido compreende construção (materiais, mão de obra própria ou con-
tratada de terceiros e outros relacionados), despesas de legalização 
do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi -
nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a fase 

de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2013 
e 2012, o capital social é de 2.684.776 ações, sendo 1.341.888 de 
ações ordinárias e 1.341.888 ações preferenciais. A composição das 
ações ordinárias em 31 de dezembro de 2013 e 2012:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 615.043 615 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 510.296 727 38%
Lindencorp Participações 
 e Incorporações Ltda. 217.549 217 16%
Total 1.342.888 1.342 100%

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2013 2012
Passivos Circulantes 986 5.894
Débitos com acionista 371 1.801
Fornecedores 12 2.476
Impostos a pagar 442 1.449
Demais passivos 161 168
Passivos não Circulantes 6.380 15.544
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.380 6.425
Empréstimos e fi nanciamentos - 9.119
Patrimônio Líquido 1.352 4.188
Capital Social 1.342 1.342
Reserva de lucros 10 2.846
Total Passivos e Patrimônio Líquido 8.718 25.626

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.
PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 26/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.0238.4051461-7 - SED: 30603/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): EDSON FERREIRA LIMA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, COMERCIÁRIO,
CPF: 035.044.498-61, RG: 15.166.328-SSP/SP e seu cônjuge ROSEMEIRE VALERIO
DE FARIAS LIMA, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, CPF: 087.967.448-20, RG:
18.870.850-9-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593, AP Nº 35,
DO TIPO A, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO 12, DO CONDOMÌNIO PARQUE
RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 59,77m2; a área de uso comum de 8,150m2; e a área
total de 67,920m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,1293%,
cabendo -lhe uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto do condomínio;
correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de 2,3941%. Lance Mínimo Previsto:
R$ 215.000,00.

Contrato: 8.0273.0075097-3 - SED: 30625/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO FRANCISCO DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
MOTORISTA, CPF: 036.961.578-64, RG: 12.991.222-SSP/SP e seu cônjuge MARIA
LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, PROFISSIONAL LIBERAL, CPF:
227.000.338-17, RG: 20.091.819-9-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MITIM, SEM
NÚMERAÇÃO OFICIAL (ATUAL Nº 134 NÃO OFICIAL) E RUA IBI, AP 202, LOCALIZADO
NO 2º PAVIMENTO DO BLOCO 2, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PORTINARI, NO
JARDIM LEONIDAS MOREIRA, EM PIRAJUSSARA OU CAMPO LIMPO, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa
de 56,02 e a área real comum de 47,1379m2, na qual se acha incluída a área referente
a 01 vaga indeterminada, destinada à guarda de 01 veículo, na garagem coletiva
localizada a nível do térreo do conjunto, perfazendo a área real total de 103,1579m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,132919% no terreno condominial. Lance
Mínimo Previsto: R$ 186.000,00.

São Paulo, 03/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

03 - 12 - 26/03/2018

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTESA MM. Juiza de Direito Doutora CAREN CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA 
da 2ª Vara Cível do Foro Regional X - Ipiranga - da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução ajuizada 
por CEZAR YOO DELLAGATTI E OUTROS contra HIPÓDROMO MOVEIS E UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E OU-
TROS - Processo nº 0001683-43.2003.8.26.0010, e que foi designada a venda dos imóveis abaixo descritos, através do 
portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, em conformidade com do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, bem como a intimação do executados HIPÓDROMO MOVEIS 
E UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, CNPJ: 46.550.430/0024-74 e/ou 46.550.430/0032-84 e/ou 46.550.430/0029-
89; bem como do senhor MAURO KAUFFMAN, CPF 766.566.678-72; e da senhora SUSANA CUKROWICZ KAUFF-
MAN, CPF 766.566.678-72; e Senhora ISA KAUFFMAN, RG. 27.124.510-4; e Senhora MAYRA KAUFFMAN, CPF 
558.026.648-00; senhora SONIA RODRIGUES GARCIA; ESPOLIO DE JACOB KAUFFMAN, CPF: 006.425.688-04; 
para tomarem ciência das datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expos-
tas a seguir: DO IMÓVEL - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A descri-
ção detalhada e as fotos do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.brDA VISITAÇÃO 
- Constitui ônus dos interessados examinar os imóveis a serem apregoados. As visitas, quando autorizadas, deverão ser 
agendadas via e-mail contato@nacionalleiloes.com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
portal www.nacionalleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início no dia 19 de março de 2018 às 11:00 horas e se encer-
rará aos 22 de março de 2018 às 11:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 
(três) dias úteis subsequentes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 22 
de março de 2018 às 11:01 horas e se encerrará no dia 12 de abril de 2018, às 11:00 horas. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO IMÓVEL- No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação 
judicial.No segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação judicial.DOS 
LANCES - Os lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.brDOS DÉBITOS - Preza 
o artigo 130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematan-
te não se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado, por se tratar 
de aquisição originária. Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz 
e gás. Sendo dever do Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar 
desconhecimento de débitos e ônus existentes.DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao 
Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas.DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas após o encerramen-
to da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em adquirir o bem em 
prestações poderão apresentar até o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do Novo CPC) por escri-
to ao Leiloeiro, que encaminhará ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem penhorado em presta-
ções poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem porvalor não inferior ao 
da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1o A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista 
e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 
próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2o As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 3o (VETADO). § 4o No caso de atraso no paga-
mento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. § 5o O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrema-
tação. § 6o A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7o A proposta de pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8o Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - 
em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9o No caso de arrematação a prazo, os pagamentos 
feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.” ATENÇÃO: 
AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS POR E-MAIL (contato@nacionalleiloes.com.br) E ATÉ A DATA DE INÍCIO DO LEILÃO 
E ESTARÃO SUJEITAS A APROVAÇÃO DO MM. JUÍZO. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do 
Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, através de depósito bancário (Banco San-
tander, agência 1802, conta corrente 01.000697-8) DA ADJUDICAÇÃO - A partir da publicação do Edital, na hipótese de 
adjudicação do bem por qualquer uma das partes, o adjudicante ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro, de 5% 
sobre 100% do valor do bem adjudicado.DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de 
adjudicado(s) ou alienado(s) o imóvel, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do 
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para 
tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, depois de publicado o edital, deverá o executado pagar a importância 
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, 
caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o valor de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DOS EMBARGOS - No caso 
de interposição de recurso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições obedecerão 
ao que dispõe o Novo CPC e o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP.Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis 
no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: A intimação do(s) executado(os), se realizará nos termos do artigo 
889, inciso I, do Novo CPC IMÓVEIS A SEREM LEILOADOS:1) PARTE IDEAL DE 3/4 DO APARTAMENTO nº 31, LOCA-
LIZADO NO 03º ANDAR DO EDIFÍCIO CLARY, À RUA CONEGO EUGENIO DE LEITE, nº 318, NESTA CAPITAL NO 20º 
SUBDISTRITO (JARDIM AMÉRICA), COM A ÁREA ÚTIL EXCLUSIVA DE 107,5000 M2, ÁREA COMUM NO CONDO-
MÍNIO DE 26,9218 M2 E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 134,4218 M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA QUOTA 
PARTE IDEAL DE 4,875573% NO SOLO E DEMAIS COISAS COMUNS. O EDIFICIO CLARY ACHA-SE CONSTRUIDO 
EM TERRENO DESCRITO NA TRANSCRIÇÃO nº 51.698 NO L.3-AQ. ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA CONEGO EUGE-
NIO LEITE, nº 318 - APTO 31, SÃO PAULO/SPMATRÍCULA nº 49.072 - 13º CRI DE SÃO PAULO/SPCONTRIBUINTE: 
013.063.0114-9DÉBITOS IPTU: R$ 7.690,43 (EM JANEIRO DE 2018)AVALIADO EM JULHO DE 2015 POR: R$ 
450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), QUE SERÁ ATUALIZADO NA DATA DO LEILÃO. 2) PARTE 
IDEAL DE 3/8 DO APARTAMENTO nº 141, LOCALIZADO NO 14º ANDAR OU 17º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO JUAN 
LES PINS, SITUADO NA RUA CACONDE, nº 235, NO 28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA, POSSUI A ÁREA ÚTIL 
DE 299,64 M2, A ÁREA COMUM DE 214, 89 M2, A ÁREA TOTAL DE 514,53 M2, E A FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO 
DE 5,3091% E, O DIREITO A 03 BOXES PARA ESTACIONAMENTO DE AUTOMÓVEIS DE PASSEIO NA GARAGEM 
COLETIVA DO EDIFICIO, SENDO DOIS DE PORTE GRANDE E UM DE PORTE PEQUENO E UM DEPÓSITO LOCALI-
ZADO NO 1º OU 2º SUBSOLOS. O TERRENO ONDE SE ASSENTA O REFERIDO EDIFICIO ENCERRA A ÁREA DE 
1.288,00 M2.ENDREÇO DO IMÓVEL: RUA CACONDE, nº 235 - APTO 141, SÃO PAULO/SP.MATRÍCULA nº 152.382 
- 04º CRI DE SÃO PAULO/SP *** HÁ USUFRUTO VITALÍCIO EM FAVOR DE MAYRA KAUFFMAN, CPF 558.026.648-
00.CONTRIBUINTE: 014.084.0112-6DÉBITOS IPTU: R$ 35.998,35 (EM JANEIRO DE 2018)AVALIADO EM JULHO 
DE 2015 POR: R$ 1.218.750,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E DEZOITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), 
QUE SERÁ ATUALIZADO NA DATA DO LEILÃO. *** VALOR DA CAUSA EM MARÇO DE 2003: R$ 83.764,80*** 
VALOR DA CAUSA ATUALIZADO PARA JANEIRO DE 2018: R$ 193.484,21 (Método Utilizado: Tabela Prática para 
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - TJSP) - NÃO ESTÃO INCLUSOS NESTE VALOR: MULTAS, 
JUROS, CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.OS IMÓVEIS DO PRESENTE LEILÃO ENCON-
TRAM-SE PENHORADOS NO PROCESSO nº 0037026-11.2005.8.26.0405, EM TRÂMITE NA 03ª VARA CÍVEL DE 
OSASCO.E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os efeitos de direi-
to, expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de costume. E, de 
acordo com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede mundial de computadores através do no 
portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 08 de janeiro de 2018. Eu, conferi e subscrevi. CAREN CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA Juiza de Direito

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL ALAMEDA RIBEIRO
DA SILVA, Nº 482, APARTAMENTO Nº 309, LOCALIZADO NA ALA CENTRAL
POSTERIOR DO 3º ANDAR, EDIFICIO SANTA ROSA, 11º SUBDISTRITO - SANTA
CECILIA   SAO PAULO  SP CEP 01217010
1º leilão 07/03/2018 partir 13:00 horas
2º leilão 28/03/2018 partir 13:00 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, SAO PAULO, SP  Mutuarios:
EDUARDO DE OLIVEIRA, CPF 09956074861,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou  RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

01 - 02 - 03/03/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA PARADA
PINTO, Nº 3420, APARTAMENTO Nº 132, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO, BLOCO
08,CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, 8º SUBDISTRITO-
SANTANA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO TERREO DO
RESPECTIVO BLOCO.    CEP 02611001
1º leilão 07/03/2018 partir 13:00 horas
2º leilão 28/03/2018 partir 13:00 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SPMutuarios:
ELIANE ALCINA MOTA GOUVEIA, CPF 11087934877,
e cônjuge, se casado(a) estiver.F
ANTONIO MAURICIO MOTA GOUVEIA, CPF 08877871857,
e cônjuge, se casado(a) estiver.
LACY VIEIRA MOTTA, CPF 69787247853,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ouRUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

02 - 03 - 06/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  05/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C047 -  CONTRATO: 810030050218-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1003 - VITAL BRASIL

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA TRAJANO REIS, Nº 47, E RODOVIA RAPOSO
TAVARES, APARTAMENTO 34, 3º ANDAR, BLOCO B-1, EDIFICIO LYON (MODULO
B), CONDOMINIO VILLES DE FRANCE, JARDIM DAS VERTENTES, 13º
SUBDISTRITO BUTANTA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01 VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA DO CONDOMINIO.

PAULO ROGERIO RODA, BRASILEIRO(A), TECNICO EM ILUMINAÇAO DE
EVENTOS, CPF: 17814560896, CI: 25.079.475-5 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge,
se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

05 - 06 - 07/03/2018

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0214795-38.2011.8.26.0100 (583.00.2011.214795). O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Central do Estado de São Paulo, Dr. Sang Duk Kim, na forma da Lei,
etc FAZ SABER a ÊXITO BRASIL COBRANÇA E ASSESSORIA S/S LTDA ME, CNPJ 08.261.254/0001-
75, na pessoa de seu representante legal que Rodrigo da Silva Vianna, CPF nº 256.791.068-92, ajuizou-lhe
e ao do Banco do Brasil S/A (citado), Ação Declaratória de Nulidade das Fianças prestadas por sua esposa
nos contratos de BB Giro Empresa Flex nº. 407.801.001 e Produtos de Pessoa Jurídica nº 407.800.998,
celebrado com o banco réu e não cumprido pela corré; alegando o autor a ausência da outorga uxória.
Encontrando-se a corré em lugar ignorado e incerto, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, será a corré considerada revel e nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 12 de março de 2017

02 e 03/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020501-71.2011.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Danilo Gomes da Silva CPF 177.113.088-17 e Kelly Cristina dos Santos Ribeiro CPF 173.401.158-03, que 
Condominio Residencial Aricanduva ajuizou ação sumária para cobrança de R$ 21.346,23 (junho/11), referente a cotas 
condominiais de nov/06, dez/06; fev/07 a dez/09; jan/10, fev/10; maio/10 a abril/11, bem como a parcelas do acordo, relativos ao 
apto. 84, bloco 6, integrante do conjunto autor, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando os réus em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
contestarem a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.   [2,5] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1044035-03.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Othon de Sousa Silva, CPF 213.501.378-12, RG 76517312,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
objetivando a cobrança de R$ 8.982,06 (dezembro/2014), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
01 de março de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003827-56.2013.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Bortoletto Schmitt
Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Arleide Conceição Souza, RG 12.478.210-3, CPF 129.264.278-
59, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Di Gênio & Patti Ltda. “Curso
Objetivo”, objetivando a quantia de R$ 405,84 (06.02.2013), referente à nota promissória, vencida e não paga,
anexa aos autos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral da dívida atualizada, ocasião em que o valor dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o prazo
de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá a executada requerer seja admitido o parcelamento
do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 23 de fevereiro de 2018.

FORO REGIONAL X - IPIRANGA - 1ª VARA CÍVEL - Rua Agostinho Gomes, 1455
-1º andar - Sala 115 - Ipiranga - CEP 04206-000 - Fone: (11) 2273-6328 - São
Paulo-SP - E-mail: ipiranga1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0010970-78.2013.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Lígia
Maria Tegão Nave, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MACARRÃO CAMINHÕES
E UTILITÁRIOS LTDA., CNPJ 05.346.203/0001-58, MARCOS ANTONIO BASSO,
brasileiro, casado, empresário, CPF 046.592.948-62, MARIA CECÍLIA DE MELLO
BASSO, brasileiro, casada, empresária, RG 17.538.410-1, CPF 023.388.448-31,
que lhe foi proposta uma ação de MONITÓRIA por parte de ATIVOS S.A.
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS e outro, para cobrança do débito
de R$122.757,88 (no ajuizamento), a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, referente a saldo devedor do Contrato BB Giro Empresa Flex nº
341.704.887 (conta corrente: 000.387.915-1; agência 3417-7). Encontrando-se
os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUEM o DÉBITO ATUAL
(isentos de custas e honorários) ou ofereçam EMBARGOS, sob pena de constituir-
se o TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados
e ficando advertidos de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2018.

03  e  06/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045401-77.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ MENDES SILVA, RG 20.388.862, CPF 106.926.998-08, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio Edificio Terras Altas do Morumbi, para cobrança de 
R$4.845,79 (outubro/15), referente a débitos condominiais da unidade 58, integrante do conjunto autor, devidamente 
corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                            [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006992-08.2015.8.26.0010. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Marcelo Henrique Novaes-me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006992-08.2015.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO
HENRIQUE NOVAES-ME, CNPJ 09.586.964/0001-38, Rua Solemar, 706, Vila Conde do Pinhal, CEP 04254-010, São Paulo SP
e MARCELO HENRIQUE NOVAES, Brasileiro, CPF 143.665.458-02, Rua Social 5 H, 154, Casa 3, Cidade Nova Heliopolis, CEP
04235-320, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A,
objetivando a quantia de R$ 493.719,53 (outubro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade -
Empréstimo - Capital de Giro nº 008.530.023. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados
no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 20 dias contados
da primeira publicação, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (arts. 829
e 830 do Código de Processo Civil). O executado deverá ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo
Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-
se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das
peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Não sendo efetuado o depósito nem apresentado embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 29 de novembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’   03 e 06 / 03 / 2018

03 e 06/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002999-60.2015.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a G4
PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ 11.206.239/0001-39, na pessoa de seu representante legal, que Itaú
Unibanco S/A, lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, em que também figura no pólo passivo Vanderlei Gomes
Feitosa, para a cobrança de R$ 181.114,41 (julho/2015), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Abertura de Crédito em conta
corrente (LIS Limite Itaú para Saque PJ Pré) n.° 11173/67200888872. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida sua
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir a partir do prazo do presente edital, pague a importância exigida, acrescida de correção
monetária e juros de mora até o efetivo pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em
10% (montante que será reduzido a metade em caso de pagamento voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não
o fazendo, serem penhorados tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo com o disposto nos
arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADA do ARRESTO procedido sobre a quantia de R$ 6.700,30, bloqueado
judicialmente, sendo que, na falta do pagamento o arresto será automaticamente convertido em penhora, bem como do prazo de
15 dias para, por meio de advogado, oposição de Embargos à Execução, independente da garantia do juízo, conforme dispõe
o art. 914 do Novo Código de Processo Civil. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal
de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações
subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ’    03 e 06 / 03 / 2018

03 e 06/03
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE – Pelo presente edital o presidente do Sindicato
das Entidades Mantenedoras de Ensino Fundamental do Município de São Paulo, Capital,
entidade de primeiro grau, com registro no CNPJ sob 02875213/0001-92, coordenadora
e representativa da categoria econômica “Estabelecimentos de Ensino Fundamental”,
com sede e foro no município de São Paulo, capital e base territorial e área de representação
no supracitadomunicípio, integrante do primeiro grupo – estabelecimentos de ensino, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, faz saber que ficam convocados todos os
mantenedores de estabelecimentos de ensino fundamental, sediados no município de São
Paulo, capital, devida e legalmente representados pelo mesmo, conforme artigo 511, § 3º,
do texto consolidado, para participarem de assembleiageral extraordinária, a se realizar
no dia vinte e dois de março de 2018,na rua sete de abril n° 140, sala 11, 1° andar, às
quatorze horas e trinta minutos, em primeira convocação, com a presença e participação
de dois terços dos sócios quites com suas obrigações estatutárias e legais, no endereço
acima mencionado, afim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)análise
da pauta de reivindicações a ser solicitada às entidades sindicais de primeiro grau,
coordenadoras e representativas das categorias profissionais “Professores” e “Auxiliares
de Administração Escolar” sediadas no município de São Paulo, capital, com  base territorial
e área de representação neste municipio; b) discussão, autorização, fixação e aprovação
do valor da contribuição sindical patronal, autorizada pelo inciso IV, artigo 8º,  da C.F
epelaLei 13.467, de 13/7/2017, a ser paga excepcionalmente até trinta de março do corrente
ano, a qual se faz necessária para a manutenção dos serviços prestados e das atividades
inerentes a esta entidade, respeitado o direito de oposição previsto no códex; c) autorização
para a diretoria da entidade assinar convenção coletiva de trabalho, acordos coletivos de
trabalho, requerer a realização de mesas redondas no órgão local ministerial,bem como
instaurar dissídio coletivo de trabalho na esfera judicial, caso malogrem as tentativas
conciliatórias.Não sendo atingido o quórum legal em primeira convocação, a assembleia
será instalada em segunda e última convocação uma hora depois, com qualquer número
de presentes. São Paulo, dois de marçode 2018. a) Nilza Silva Ferreira, Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE – Pelo presente edital o presidente do Sindicato
das Entidades Mantenedoras de Ensino Técnico do Município de São Paulo, capital,
entidade de primeiro grau, com registro no CNPJ sob 01976524/0001-85, coordenadora
e representativa da categoria econômica “Estabelecimentos de Ensino Fundamental”,
com sede e foro no município de São Paulo, capital e base territorial e área de representação
no supracitado município, integrante do primeiro grupo – estabelecimentos de ensino, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, faz saber que ficam convocados todos os
mantenedores de estabelecimentos de ensino fundamental, sediados no município de São
Paulo, capital, devida e legalmente representados pelo mesmo, conforme artigo 511, § 3º,
do texto consolidado, para participarem de assembleia geral extraordinária, a se realizar
no dia vinte e dois de março de 2018, na rua sete de abril n° 140, sala 11, 1° andar,  às
quatorze horas e trinta minutos, em primeira convocação, com a presença e participação
de dois terços dos sócios quites com suas obrigações estatutárias e legais, no endereço
acima mencionado,   afim de discutir e deliberar  sobre a seguinte ordem do dia: a) análise
da pauta de reivindicações a ser solicitada às entidades sindicais de primeiro grau,
coordenadoras e representativas das categorias profissionais “Professores” e “Auxiliares
de Administração Escolar” sediadas no município de São Paulo, capital, com  base territorial
e área de representação neste município; b) discussão, autorização, fixação e aprovação
do valor da contribuição sindical patronal, autorizada pelo inciso IV, artigo 8º,  da C.F e pela
Lei 13.467, de 13/7/2017, a ser paga excepcionalmente até trinta de março do corrente ano,
a qual se faz necessária para a manutenção dos serviços prestados e das atividades
inerentes a esta entidade, respeitado o direito de oposição previsto no códex ; c) autorização
para a diretoria da entidade assinar convenção coletiva de trabalho, acordos coletivos de
trabalho, requerer a realização de mesas redondas no órgão local ministerial, bem como
instaurar dissídio coletivo de trabalho na esfera judicial, caso malogrem as tentativas
conciliatórias. Não sendo atingido o quórum legal em primeira convocação, a assembleia
será instalada em segunda e última convocação uma hora depois, com qualquer número
de presentes. São Paulo, dois de março de 2018.  a) Stalin Chammas, Presidente

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, JANETE APARECIDA ROGANTE, brasileira, solteira, maior,
coordenadora administrativa, RG nº 25.829.316-0-SSP/SP, CPF nº
163.502.098-00, domiciliada em Santo André/SP, residente na Avenida
Portugal nº 1464, apartamento nº 1510, Jardim Bela Vista, fica intimada
a purgar a mora mediante o pagamento referente a 09 (nove) prestações
em atraso, vencidas de 05/05/2017 a 05/01/2018, no valor de
R$20.693,70 (vinte mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta
centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$24.114,10 (vinte e quatro mil, cento e quatorze reais e dez
centavos), que atualizado até 01/05/2018, perfaz o valor de R$29.756,65
(vinte e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e
cinco centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de
mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ
UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua Corredeira
nº 128, parte do lote 329, do arruamento Santa Cruz, na Saúde – 21°
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado
sob n° 15 na matrícula nº 6.462. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 19 de fevereiro de 2018. O Oficial.          01, 02 e 03/03/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001786-39.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JOÃO ROBERTO DORNELLES MACFARLAND, Brasileiro, Solteiro, CPF
220.002.068-67, Rua das Begonias, 302, Cidade Jardim, CEP 05676-000, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A,
alegando em síntese que o requerido celebrou livremente com o banco requerente o
Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Concessão de Linhas de Crédito e Utilização
de Produtos e Serviços e Outras Avenças Pessoa Física Operação nº
0233010147038000152 e que o requerido não honrou com os devidos pagamentos com
a regularidade pactuada, incorrendo em débito perante o Banco. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, de todo o
conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida no
valor de R$ R$ 136.158,58, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o
valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.
827, § 1º, do CPC) e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. No prazo para embargos que é de 15 dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916
e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.
916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no
art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018.          B 02 e 03/03

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de 24 de janeiro de 2018por parte da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na
cidade de Brasília/DF, fica INTIMADO,DIEGO ORTEGA ROBLES, brasileiro, solteiro,
maior, analista de sistemas, RG nº 342355685-SSP/SP, CPF/MF sob nº 326.425.618-52,
a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.378,
Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$45.843,29 com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula
nº.195.173, referentes à aquisição de um imóvel, situado na Rua Padre Francisco Xavier
Roser, nº 301, no 18º Subdistrito – Ipiranga.O pagamento será efetuado no prazo de 15
dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20
de novembro de 1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
da mesma por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 02 de março de 2018. Eu,
Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

03, 06 e 07/03/18

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de 16 de fevereiro de 2018por parte da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na
cidade de Brasília/DF, fica INTIMADA,SHELLY DA SILVA MOREIRA, brasileira, solteira,
maior, administradora, RG nº 001316268-SEJSP/MS, CPF/MF sob nº 002.159.181-42,
a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.378,
Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$17.016,21com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 10na matrícula
nº.147.429, referentes à aquisição de um apartamento sob n 51, localizado no 5º pavimento
da Torre 1/Bloco B - Edifício Cambui Açu, integrante do Condomínio Reserva do Bosque,
situado na Rua Alexandre Levi, nº 202, no 12º Subdistrito – Cambuci.O pagamento será
efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a
importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização da destinatária,
é feita a intimação da mesma por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 02 de
março de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi
e assino. 03, 06 e 07/03/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002445-74.2015.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Margot Chrysostomo Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
VAGNER ANTONIO PEREIRA, CPF 235.373.088-41, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander S/A, que a Ação de Busca
e Apreensão do veículo marca Hyundai, modelo I30, placa EGS - 4119, ano de fabricação/
modelo 2009/2010, chassi KMHDC51EBAU172885, requerida pelo Banco Santander S/
A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 75.818,97
(09/2017). Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro
de 2018.          B 03 e 06/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014004-11.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POWERPAC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME, CNPJ 17.696.955/0001-
28, na pessoa do seu representante legal, que por ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
objetivando a sua condenação ao pagamento de R$102.331,71 (agosto/2017), corrigido
e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes
a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas
no curso da lide, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Rua Honório Mais, nº 864-C, Bairro Maranhão, São Paulo/ SP, instalação
200632789 e cliente 0023550040. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de
fevereiro de 2018.          B 03 e 06/03
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CIM – Companhia de Infraestrutura em Mobilidade

CNPJ/MF nº 29.206.359/0001-00 - NIRE nº 3530051102-6

Companhia Fechada 

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos os Senhores Acionistas da CIM - Companhia de Infraestrutura em Mobilidade 

(“Companhia”) que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, os documentos 

referidos no Artigo 133 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976, relativos ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2017. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2018. Leonardo Couto Vianna - Diretor 

Presidente, Ana Luiza Borges Martins - Diretora.

ILA - Infraestrutura Latinoamericana S.A.

CNPJ/MF nº 29.206.383/0001-30 - NIRE nº 35300511000

Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos os Senhores Acionistas da ILA - Infraestrutura Latinoamericana S.A. (“Companhia”) 

que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 2, Vila Olímpia, CEP 04551-06, os documentos 

referidos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2017. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2018.  - Diretor Presidente, João Daniel 

Marques da Silva - Diretor.
SPI - Sociedade Paulista de Infraestrutura S.A.

CNPJ/MF nº 29.209.677/0001-16 - NIRE nº 3530051103-4 

Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos os Senhores Acionistas da SPI - Sociedade Paulista de Infraestrutura S.A. 

(“Companhia”) que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº222, 4º Andar, Bloco B, Sala 01, os documentos referidos 

no Artigo 133 da Lei nº. 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2017. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2018. Italo Roppa - Diretor Presidente, Christiano Aquilles 

Gramlich das Neves - Diretor.

HERAL S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – CNPJ 57.482.713/0001-56 - NIRE 35.3.0003108-3 - Cia. Fechada
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – Convocação

São convidados os acionistas da Heral S.A. Indústria Metalúrgica, a se reunirem em AGO/AGE no dia 13/03/2018 às 10hs, na sede social, 
para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordinariamente: a) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar 
as demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017, não publicadas conforme artigo 294 da Lei 6.404/76; 
b) deliberar sobre a destinação de resultados; c) Reeleger a Diretoria e deliberar sobre a redução de sua remuneração  d) manter a va-
cância do Conselho Fiscal e) manter autorização aos administradores a confessar falência e pedir concordata; Extraordinariamente: Con-
solidar o Estatuto Social. Acham-se à disposição dos acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei 6.404/76.

Diadema, 03/03/2018. Denise Tubandt Jaquery e Débora Rita Tubandt - Acionistas.

Regina Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 52.005.378/0001-81 - NIRE 35.300.320.492

Extrato Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data e Horário: 06/02/2018, às 10 horas. Local: Sede social,  Presidente Prudente/SP. 
Mesa: Sonia Cristina Almeida De Pádua - Presidente da Mesa; Márcia Regina Pereira 
de Almeida - Secretária da Mesa. Presença e Convocação: Dispensada a convocação. 
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberação: (i) Aprovou para 
o cargo de Diretor de Operações o Sr. Alan Rodolpho Soares, RG nº 9.624.486-0 IFP/
RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 020.359.117-88, com mandato até 30/04/2019, data limite 

Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais. Jucesp nº 99.665/18-9 em sessão de 27/02/2018. 
Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 26/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0251.4092664-0 - SED: 10299/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO NILSON DIAS, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77, CONTABILISTA,
CPF: 010.452.728-50, RG: 11.238.151-SP e seu cônjuge SANDRA REGINA CHAPINA
DIAS, BRASILEIRA, ARTISTA PLÁSTICA, CPF: 035.021.908-79, RG: 10.202.049-SP.
Imóvel sito à: RUA PARNAIBA PAOLIELLO, Nº 405, PARTE DO LOTE 4 DA QUADRA
37, DO JARDIM ORIENTAL, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e seu respectivo terreno que é constituído de parte do lote 4 da
quadra 37, do Jardim Oriental, distante 49,00ms da esquina com a rua 34, lado
esquerdo de quem desta rua vem em direção ao terreno, medindo 10,00ms de frente
por 12,00ms da frente aos fundos, de um lado, onde confronta com o lote 3; 13,00ms
do outro lado, confrontando com os lotes 5 e 5-A, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 4, encerrando a área de
125,00ms2, lotes confrontantes esses todos da mesma quadra e de propriedade do
Espólio de Abradigo- Espólio de Abraão Miguel do Carmo. Lance Mínimo Previsto: R$
240.000,00.

São Paulo, 03/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

03 - 12 - 26/03/2018

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTESO MM. Juíz de Direito, Doutor Álvaro Luiz Valery Mirra, da 01ª Vara 
Cível do Foro Regional VI - Penha de França - da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação ajuizada 
por AGENOR GIOLLO contra EVERALDO ALVES LEITE JÚNIOR - Processo nº 0009770-19.2011.8.26.0006, e que 
foi designada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, conforme 
disposto no Novo CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, 
bem como a intimação do executado EVERALDO ALVES LEITE JÚNIOR; do Senhor TACILIO SANTIAGO DE OLIVEIRA, 
CPF nº 323.283.709-34; da Senhora SUELY SANTIAGO DE OLIVEIRA; do Senhor JOAQUIM DE OLIVEIRA MAIA, CPF 
nº 951.428.948-04; e do Senhor RICARDO AUGUSTO MONASTERO, CPF nº 267.673.118-12para tomarem ciência das 
datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expostas a seguir:DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. A descrição detalhada e as fotos do 
imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.brDA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos 
interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail contato@
nacionalleiloes.com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.nacionalleiloes.
com.br. O 1º Leilão terá início em 13 de março de 2018 às 14:00 horas e se encerrará em 16 de março de 2018 
às 14:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequen-
tes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 16 de março de 2018 
às 14:01 horas e se encerrará no dia 06 de abril de 2018, às 14:00 horas. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
IMÓVEL- No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação judicial. No se-
gundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial.DOS LANCES - Os 
lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.brDOS DÉBITOS - Preza o artigo 
130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematante não 
se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado. Ficando responsá-
vel pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz e gás. Sendo dever do Arrematante a 
consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar desconhecimento de débitos e ônus 
existentes.DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação ju-
dicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas.DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas após o encerramento da praça, através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em adquirir o bem em prestações poderão apresentar até 
o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do Novo CPC) por escrito ao Leiloeiro, que encaminhará 
ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escri-
to: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1o A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar 
de imóveis. § 2o As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção mo-
netária e as condições de pagamento do saldo. § 3o (VETADO). § 4o No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5o O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. § 6o A 
apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7o A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8o Havendo mais de uma proposta de pagamento par-
celado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 
iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9o No caso de arrematação a prazo, os pagamentos 
feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.”DO PAGA-
MENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encer-
ramento da praça, através de depósito bancário (Banco Santander, Agência 1802 e Conta Corrente: 01.000697-8). Desfeita 
a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao mesmo os valores pagos e re-
lativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão do Leiloeiro, deduzidas as despesas incorridas.DA ADJUDICAÇÃO - A 
partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficará responsável pela comissão 
devida ao Leiloeiro.DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
imóvel, na forma do artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, 
a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 
execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a importân-
cia atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DO ACORDO - A partir da publicação do 
Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DOS EMBARGOS 
À ARREMATAÇÃO - No caso de interposição de recurso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do 
CP.Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: Se por 
qualquer motivo, a intimação pessoal do(s) executado(os), quando for(em) necessária, não se realizar efetivamente no ende-
reço constante dos autos, incidirá a disposição do art. 238, parágrafo único do Código de Processo Civil e, em reforço, con-
siderar-se-á a intimação feita pelo edital IMÓVEL A SER LEILOADO: 50% DO LOTE 10 DA QUADRA 19, COM ÁREA 
DE 250 M2: UM TERRENO MEDINDO 10,00 METROS DE FRENTE, 25,00 METROS DO LADO DIREITO VISTO DA 
RUA, 25,00 METROS DO LADO ESQUERDO, 10,00 METROS NOS FUNDOS. CONFRONTAÇÕES: FRENTE PARA A 
RUA 9, LADO DIREITO COM O LOTE 9, LADO ESQUERDO COM O LOTE 11, FUNDOS COM O LOTE 14, NO JARDIM 
IPANEMA, EM VILA MATILDE. ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA MANIAÇU, nº 10 - VILA MATILDE - SÃO PAULO/SP. 
INSCRIÇÃO DE LOTEAMENTO nº 119CONTRIBUINTE nº 147.104.0010-4TRANSCRIÇÃO nº 112.088 - DO 9º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA SÃO PAULO/SP. AVALIADO EM ABRIL/2014 POR R$ 219.000,00 (DU-
ZENTOS E DEZENOVE MIL REAIS) - CONFORME LAUDO DE FLS 246/325 E 339/343*** TOTAL DO DÉBITO 
ATUALIZADO PARA JANEIRO/2018: R$ 65.121,20 (SESSENTA E CINCO MIL E CENTO E VINTE E UM REAIS E 
VINTE CENTAVOS). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os 
efeitos de direito, expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de 
costume. E, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede mundial de computadores 
através do no portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 02 de outubro de 2017. Eu, conferi e subscrevi.Álvaro Luiz Valery Mirra Juiz de Direito 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PACHECO
MELO, Nºs 81, 95 E 115, APARTAMENTO Nº 33, BLOCO J, CONDOMINIO BOSQUE
DAS ARAUCARIAS, BAIRRO DO CAMPO GRANDE, 29º SUBDISTRITO-SANTO
AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DESCOBERTA
INDETERMINADA PARA ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO,
LOCALIZADA A NIVEL DO TERREO DO CONJUNTO.   CEP 04438160
1º leilão 07/03/2018 partir 13:00 horas
2º leilão 28/03/2018 partir 13:00 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES,SAO PAULO, SP
Mutuarios:
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 00343522870,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
DIONETI MARIA DE OLIVEIRA, CPF 03284179801,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

02 - 03 - 06/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  05/
03/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D708 -  CONTRATO: 117974138393-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 - GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA LUIZ GRASSMANN, Nº 774, APARTAMENTO Nº 12,
TIPO II, 1º ANDAR, BLOCO 5, RESIDENCIAL SAINT LOUIS, 29º SUBDISTRITO -
SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO SUBSOLO E A NIVEL
DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO DE TAMANHO
MEDIO OU PEQUENO.

ALTAIR SOARES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS,
CPF: 08638473826, CI: 18.980.636 SSP/SP CASADO(A) COM ANDREA GALDINO
BERNARDES ,  BRASILEIRO(A), CPF: 14807875825, CI: 20.479.802-4SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

05 - 06 - 07/03/2018

FOROS REGIONAIS. IV LAPA. VARAS CÍVEIS. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0015099-81.2012.8.26.0004. O Dr.
Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de. Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Silvano Antunes de
Almeida (CPF. 079.021.438-55), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 253.600,60
(agosto de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado.

                             JORNAL ‘ O DIA ’    02 e 03 / 03 / 2018

02 e 03/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087794-82.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho
Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMIRA CHARIF SALEH, RG W222164B/
CGPIDIREXDPF, CPF 090.981.268-39, SHEILA CRISTINA FERREIRA OLIVEIRA, RG 32.417.367, CPF
272.852.848-90, Rua Maria Marcolina, 884, Bras, CEP 03011-000, São Paulo - SP , SHEILA CRISTINA
FERREIRA OLIVEIRA - EPP, CNPJ 09.625.558/0001-37, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de BANCO DO BRASIL S.A, objetivando a cobrança de R$ 60.212,74 (27/05/2013), referente Contrato
de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 139.802.370, firmado em 20/08/2012. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o
“quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2018.      02 e 03/03

Edital de Citação – Prazo  de 20 dias. Processo nº 1003784-88.2016.8.26.0007.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Antonio Marcelo Cunzolo Rimola,
na forma da Lei, etc., Faz Saber a FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA (RG nº 42.262.183-3 e CPF/MF
nº356.235.748-66), que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.109,77 (Fevereiro/2016), referente ao Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, no curso de EDUCAÇÃO FÍSICA e recebeu o CA nº 91774-5, não
cumprindo com os pagamentos dos meses: MARÇO, ABRIL, MAIO e JUNHO ano letivo 2011. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação poredital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o
presente, afixado e publicado. São Paulo, 09/02/2018 03 e 06/03

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1024843-69.2015.8.26.0007O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na
forma da Lei, etc. Faz sabe a(o) RAYSSA CRUZ LIMA, RG 14500642000-2, CPF 602.772.683-03, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Zkg9 Soluçoes Empresariais S/C Ltda,
alegando em síntese que as partes firmaram um contrato de prestação de serviços educacionais, no ano de
2011, porém a ré deixou de pagar duas mensalidades referente aos meses de abril e maio, gerando o montante
de R$ 3.361,28. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
27 de novembro de 2017 03 e 06/03

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo Nº 1019280-94.2015.8.26.0007O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na
forma da Lei, etc. Faz saber a(o) PATRICIA BATISTA DOS SANTOS, Brasileiro, RG 23308107-0,
CPF306.492.868-63, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., alegando em síntese que as partes firmaram um contrato de prestação de serviços
educacionais CA 2246866-4, no ano de 2011, porém a ré deixou de pagar duas promissórias de R$ 225,98
cada, gerando o montante de R$ 986,62. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18
de Dezembro de 2017. 03 e 06/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0001037-27.2003.8.26.0012. A Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater, Juíza de
Direito da Vara, do Foro Distrital de Parelheiros-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Jo-senildo Ferreira
Magalhães, RG 3403047, CPF 960.932.854- 72 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a cobrança de R$ 48.914,86 (Agosto/2003), referente Contrato de Empréstimo
- Financiamento de Bens Duráveis nº 5748-4, firmado em 26/12/2001. Estando o executado em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os
honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens;
com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo,
reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer
pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de março de 2018.

03 e 06/03

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0115638-65.2006.8.26.0004. O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Marli Stracke do Nascimento Querido (CPF.
171.489.468-16) e Vladmir Roberto Stracke do Nascimento (CPF. 944.717.898-72), que nos autos da ação de Execução,
ajuizada por Luiz Felipe Proost de Souza, procedeu-se a penhora no rosto dos autos do processo n° 004.05.023138-1
- controle 3795/05, em trâmite perante a 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional da Lapa/SP, sobre os direitos
hereditários de Roberto Pereira do Nascimento, necessários para garantir esta execução, constando o valor do débito em
R$ 11.475,16 (junho de 2006). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP.

                              JORNAL “ O DIA ”    02 e 03 / 03 / 2018

02 e 03/03

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1115869-29.2016.8.26.0100.
A Dra. Stefânia Costa Amorim Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Lise Maria
Vieira Jorge (CPF. 482.424.701-20), que Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Coração lhe ajuizou ação Monitória, para
cobrança da quantia de R$ 25.213,93 (outubro de 2016), decorrente da Duplicata n° 620.265/1, oriunda da prestação de
atendimento médico/hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 15/12/2017.

                             JORNAL “ O DIA ”     02 e 03 / 03 / 2018

02 e 03/03

Processo 1047438-45.2013.8.26.0100 - Monitória - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL DE CITAÇÃO.Processo
Digital nº:1047438-45.2013.8.26.0100. Classe: Assunto:Monitória - Contratos Bancários. Requerente:BANCO DO BRASIL S/A.
Requerido: COMERCIO DE VEICULOS BIGUAÇU LTDA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1047438-45.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) VALTER DE SOUZA MESQUITA, Brasileiro, CPF 004.001.638-29,
e COMERCIO DE VEICULOS BIGUAÇU LTDA, CNPJ 62.564.448/0001-95, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de BANCO DO BRASIL S/A, para cobrança da quantia de R$ 1.719.581,37 (julho de 2013), decorrente do Contrato de Abertura
de Crédito - BB Giro Empresa Flex n° 333.301.273. Esta ndo os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, nosilêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2018.

                             JORNAL ‘ O DIA ’    02 e 03 / 03 / 2018

02 e 03/03

1ª VARA CIVEL  - FOROR REGIONAL  VIII-TATUAPÉ
Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1000017-05.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível – Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo,
na forma da Lei, etc., Faz Saber a HENRIQUE MANCINELLI PROVENZANO (CPF/MF 411.096.488-12),
que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$5.604,25 (Novembro/2016), referente ao Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, curso de Administração e recebeu o CA nº 20262-2, não cumprindo com os pagamentos dos
meses: Abril, Maio e Junho, ano letivo 2012. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para queem 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeadocurador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nestacidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2017 03 e 06/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025403-57.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EVA ABIGAIL DE OLIVEIRA, CPF 318.923.518-03, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Júlio César Garcia que foi determi-
nada a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor à fl. 02, no valor de R$ 5.532,92 (Set/2017)
acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento (10%). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                           JORNAL “ O DIA ”   03 e 06 / 03 / 2018

03 e 06/03



Página 7São Paulo, 3, 4 e 5 de março de 2018 Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: -
, sociedade empresária, do tipo limitada, com sede na Rua Joaquim Pa-

lhares, 40, Edifício Torre Sul, 7º andar (parte), Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.260-080, re-
presentada por seu representante legal, Eduardo Gomes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro 
naval, portador da carteira de identidade no 86-1-00067-7, expedido pelo CREA-RJ, e CPF/MF 
883.220.927-68, com escritório Rua Joaquim Palhares, n. 40, Edifício Torre Sul, 7º andar (parte), 
Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.260-080; , 
sociedade empresária, do tipo limitada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Joaquim Palhares, 40, Edifício Torre Sul, 7º andar 
(parte), Cidade Nova CEP. 20.260-080, inscrita no CNPJ/MF nº 33.177.148/0001-55, ora representa-
da por seu administrador , brasileiro, casado, administrador, portador da 
carteira de identidade no 07761589-6, expedida pelo IFP-RJ, CPF/MF 078.925.187-62, com escritório 
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Joaquim Palhares no 40, no Edifício Torre Sul, 7º andar (parte), 
Cidade Nova; únicas sócias representando a totalidade do capital social de Auto Reg Serviços Téc-

, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo/SP, na 
Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha, 100, Torre C, 2º andar (parte), Bairro Vila Cruzeiro, CEP: 
04.726-170, CNPJ/MF nº 00.322.837/0001-57 e NIRE 35.2.1935307-6, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.1935307-6, com sua última e 27ª Alteração de 
Contrato Social registrada na JUCESP (a “Sociedade”), tem entre si justo e contratado o seguinte: 

sociedade limitada , sociedade empresária, do tipo 
limitada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, com sede na Cidade de Recife/PE, 
na Avenida Domingos Ferreira no 2.160, sala 1.004 e anexos 05 e 06, Boa Viagem, CEP. 51.011-051, 
CNPJ/MF nº 06.375.450/0001-45, doravante denominada simplesmente “Auto Vis”, pela Sociedade, 

-
ração. Com a aprovação da Incorporação e do Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido elaborado 
pela SPM Consultoria Contábil Ltda, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janei-
ro nº 002469/0-4 e no CNPJ/MF sob o no 00.200.583/0001-02, com escritório na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, na Rua da Quitanda, nº 60, 12º andar, Centro, CEP: 20.001-030, transfere-se para a So-
ciedade o patrimônio líquido da Auto Vis, que, em 31/08/2017, era de R$ 129.722,95, bem como to-

-
ção. Tendo em vista que: (i)
proporção na participação societária, ao da Sociedade; (ii) o Patrimônio Líquido da Auto Vis atual-
mente é inferior ao valor integralizado pelas suas sócias quando de sua formação;  e (iii) o objetivo 
da Incorporação é a reorganização estrutural dentro do grupo econômico Bureau Veritas do Brasil, 
não haverá aumento do capital social e, por conseguinte, emissão novas quotas. Assim, por 

Os Sócios 
dão entre si e para a Sociedade plena e geral quitação, nada mais tendo a exigir ou reclamar, con-

Diante do 
acima deliberado, o Contrato Social consolidado passa a ter a seguinte nova redação: Contrato So-

A So-
ciedade limitada, de natureza empresária, girará sob a denominação de Auto Reg Serviços Técnicos 

, e terá sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egídio de 

localidades: (i) Na Cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua Piauí no 3610, sala 601 (parte), Santa 
(ii) 

Na Cidade de Cascavel/PR, na Avenida Brasil no 5964, 14º andar, sala 144, Centro (CEP. 85.812-
001), CNPJ/MF nº 00.322.837/0011-29 e na JUCEPAR NIRE 4199906102-3; (iii) Na Cidade de Chape-
có/SC, na Avenida Marechal Deodoro no 400, sala 1.004, Centro (CEP. 89.802-140), CNPJ/MF nº 
00.322.837/0015-52 e na JUCESC NIRE 4299902706-3.; (iv) Na Cidade de Pinhais/PR, na Rua Ta-
quari nº 81, sala 12 (parte), Alphaville Graciosa (CEP: 83.327-070); (v) Na Cidade de Porto Alegre/
RS, na Avenida Julio de Castilhos no 132, 5º andar, conjunto 504, Centro (CEP. 90.030-130), CNPJ/MF 
nº 00.322.837/0002-38 e na JUCERGS NIRE 4390109829-4; (vi) Na Cidade de Recife/PE, na Avenida 
Engenheiro Domingos Ferreira nº 2.160, Empresarial Business Beach, Salas 1005, Bairro Boa Via-
gem, (CEP: 51111-020); (vii) Na Cidade do /RJ, na Rua Joaquim Palhares no 40, Edi-
fício Torre Sul, 7º andar (parte), Cidade Nova (CEP: 20.260-080), CNPJ/MF nº 00.322.837/0018-03 e 
na JUCERJA sob o NIRE 3399911105-9; (viii) Na Cidade de Uberlândia/MG, na Rua Bueno Brandão 
no 679, sala 02, Oswaldo Rezende (CEP. 38.400-378), CNPJ/MF nº 00.322.837/0023-62 e na JUCEMG 
NIRE 3190230901-9. -

-
cial, observadas a disposições previstas na legislação aplicável. O obje-
to da Sociedade será a exploração do ramo de regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros, inspeção e avaliação de riscos para a cobertura de contratos de seguros, prevenção e ge-

-
ro. O capital social da Sociedade é de R$ 9.198.839,00, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 9.198.839 quotas, no valor nomi-
nal de R$ 1,00 cada uma, distribuído entre as sócias-quotistas da seguinte forma: (a) Bureau Veri-

 possui 8.876.880 quotas do capital 
social, no valor nominal de R$ 1,00 cada, no valor total de R$ 8.876.880; (b) BVQI do Brasil Socie-

 possui 321.959 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 
cada, no valor total de R$ 321.959.  A responsabilidade das sócias-quotistas é limitada ao valor 
de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
Cada quota conferirá ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das sócias-quotistas.  
As quotas subscritas nos aumentos de capital poderão ser realizadas em moeda corrente do País ou 
em qualquer espécie de bem suscetível de avaliação em dinheiro, dentro do prazo deliberado pelas 
sócias-quotistas. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Cláusu-

A administração da Sociedade caberá a um ou mais administrador(es), com a 
denominação que lhe(s) for atribuída na designação, o(s) qual(is) deverá(ão) ser pessoa(s) natu-
ral(is), sócio(s) ou não, residente(s) e domiciliado(s) no Brasil. O(s) administrador(es) deverá(ão) ser 
designado(s) pelas sócias-quotistas neste Contrato Social.  A administração da Sociedade, em 
geral, compreendendo a movimentação bancária e o uso do nome empresarial, caberá, em conjunto 
ou isoladamente, ao Sr. Eduardo Gomes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro naval, inscrito no 
CREA-RJ nº 86-1-0067-7, CPF/MF nº 883.220.927-68, o qual poderá utilizar o título de Diretor Geral; 
e o ao Sr. Sandro de Luca Jorge, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira 
de identidade no 07761589-6, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF/MF nº 078.925.187-62, o qual 
poderá utilizar o título de Diretor, ambos com escritório na cidade do Rio de Janeiro /RJ, na Rua Joa-
quim Palhares no 40, no Edifício Torre Sul, 7º andar (parte), Cidade Nova, CEP. 20.260-080. § 2º. Fica 
vedada a prática de atos em atividades estranhas ao interesso social ou a assunção de obrigações, 
seja em favor de sócias-quotistas ou de terceiros, bem como a oneração ou alienação de bens imó-
veis da Sociedade, sem a autorização das sócias-quotistas.  A nomeação de procuradores, de-
penderá da assinatura de 01 Administrador, sendo que os respectivos instrumentos de mandato 
deverão indicar expressamente os poderes conferidos e não poderão exceder o período de 12 meses, 

CNPJ/MF nº 00.322.837/0001-57 | NIRE 35.2.1935307-6
exceto se expressamente autorizado pelas sócias-quotistas.  Os Administradores terão direito a 

-
-quotistas. As deliberações das sócias-quotistas, quando exigidas 
em virtude de lei ou pro este Contrato Social deverão ser tomadas em reunião, as quais deverão ser 
convocadas por escrito, por qualquer sócia-quotista, ou pelo(s) Administrador(es), sendo de sua 

(a) A aprovação das contas da administração; (b)
da remuneração do(s) Administrador(es); (c) (d) A incorporação, 
fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; (e) A nomeação e desti-
tuição dos liquidantes e o julgamento de suas contas; (f) O pedido de recuperação judicial ou extra-
judicial da Sociedade; (g)
o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e a destinação do lucro lí-

reservas de lucros que forem constituídas; (h) (i) A constituição 
de subsidiárias;  A aquisição de participação societária em sociedade de qualquer natureza, exis-

-
tros contratos ou obrigações relacionadas a tais operações; (k) A celebração de instrumentos de 
cooperação com outras sociedades não ligadas ao Grupo Bureau Veritas, como contratos de coope-
ração e de parceria operacionais; (l) A contratação, promoção, demissão, revisão salarial e conces-
são de bônus a empregados que se reportem diretamente ao Diretor Geral da Sociedade; (m) A venda 

contábil seja inferior a US$ 20.000.00 ou o seu correspondente em moeda corrente nacional; (n) A 
venda ou hipoteca de bens imóveis; (o) A abertura e encerramento de contas-correntes bancárias; (p) 
Quaisquer pedidos de empréstimos e créditos; (q) A realização ou recebimento de depósitos em ga-
rantia, bem em penhor ou outra garantia, inclusive garantias relativas a vendas e clientes, de valor 
superior a US$ 100.000.00 ou o equivalente em moeda corrente nacional; (r) A realização ou recebi-
mento de depósito em garantia, bem em penhor ou outra garantia, inclusive garantias bancárias, em 

-
te em moeda corrente nacional; (s) A celebração de contratos de leasing por prazo superior a 1 ano; 
e (t)

acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral da Sociedade. 
 As reuniões das sócias-quotistas instalar-se-ão, em qualquer convocação, com a presença de 

sócias-quotistas titulares da maioria do capital social. Ressalvadas as exceções previstas em lei e 
neste Contrato Social, as deliberações serão tomadas pela maioria dos votos presentes, não se com-
putando os votos em branco.  As sócias-quotistas, desde já, estipulam  que: (a) A matéria pre-
vista na letra (h) desta Cláusula requer aprovação de sócios representantes de 75% do capital social 
da Sociedade; e (b) As matérias relacionadas nas letras (i) até (t), desta Cláusula, necessitam de 
aprovação de sócias-quotistas representantes da maioria do capital social da Sociedade.  As 
sócias-quotistas poderão ser representadas, nas reuniões, por procurador que seja sócia-quotista, 
administrador da Sociedade ou advogado, mediante instrumento de mandato, o qual poderá outorgar 
poderes de representação para a tomada de quaisquer deliberações e a prática de quaisquer atos, 
em todas as reuniões de sócias-quotistas e nas alterações contratuais decorrentes, quando for o 

 
A reunião será presidida e secretariada por qualquer das sócias-quotistas escolhidos dentre os pre-
sentes. As deliberações tomadas na reunião de sócias-quotistas serão registradas em ata, assinada 

lavratura em livro de atas.  A reunião tornar-se-á dispensável quando as sócias-quotistas deci-
direm, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma. 
de Quotas: 

para adquirir, no todo ou em parte, as referidas quotas e, ainda, indicar terceiro ou terceiros para 
adquirir o total ou parte das mesmas. Em caso de dissolução de 
uma das sócias-quotistas, será procedido um balanço dentro de 60 dias a contar da data do evento, 
sendo pagos os haveres dos respectivos sucessores, se os mesmos não desejarem continuar na So-
ciedade, dentro do prazo de 24 meses, em prestações mensais iguais e sucessivas. 

Na hipótese de sócias-quotistas, que represente a maioria do capital social, 
entenderem que uma ou mais sócias-quotistas estão pondo em risco a continuidade da Sociedade 
em virtude de atos de inegável gravidade, as mesmas poderão excluí-la(s) da Sociedade, mediante 

mesma e exerça(m) seu direito de defesa, sem que tal exclusão implique na dissolução ou liquidação 
da Sociedade, que continuará com a sócia-quotista remanescente e terceiro(s) por ela indicado(s), 
apurado com base no último balanço geral da Sociedade. O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31/12 de cada ano, quando deverão ser elaboradas 

balanço de resultado econômico. 
caput desta Cláusula e a deliberação acerca da destinação do lucro líquido do exercício, inclusive 

constituídas, realizar-se-á nos 4 meses seguintes ao término do exercício social, sendo certo que os 
documentos referidos no caput -
tração da Sociedade, no mínimo 30 dias antes da data marcada para a reunião em que tais docu-
mentos serão julgados.  A Sociedade poderá, a critério das sócias-quotistas, levantar demons-

 Poderá o Administrador, 
mediante prévia manifestação das sócias-quotistas, nos termos da letra (t) da Cláusula Sexta aci-

-

existentes no último balanço anual ou semestral da Sociedade.  Salvo deliberação em contrário, 
as sócias quotistas participarão dos lucros ou perdas apurados na proporção de suas quotas. Cláu-

A Sociedade regular-se-á pelo presente Contrato Social e le-
gislação aplicável, sendo regida, em caráter subsidiário, pelas normas que regem o funcionamento 
das sociedades anônimas.  As sócias-quotistas elegem o foro central da Comarca de São 
Paulo para dirimir todas e quaisquer questões relacionadas ao presente Contrato Social, renuncian-
do a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Os Admi-
nistradores, nomeados nos termos do § Primeiro da Cláusula 5ª deste Contrato Social, declaram, sob 
as penas da Lei, que não se encontram impedidos de exercer a administração da Sociedade por força 
de lei especial, que não estão condenados ou encontra-se sob efeitos de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica-

-

pública ou a propriedade. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instru-
mento em 03 via, na presença das 02 testemunhas abaixo subscritas, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores a qualquer título. São Paulo, 16/10/2017. Sócios: Bureau Veritas do Brasil 

 (Eduardo Gomes Camargo); -
 (Sandro de Luca Jorge). 

 nº 572.191/17-0, em 20/12/2017, Flávia R Britto Gonçalves - Secretária Geral

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2014 e 2013 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2014 2013
Ativos Circulantes 8.836 8.718
Caixa e equivalentes de caixa 6.375 2.943
Promitentes 2.230 5.123
Imóveis a comercializar 148 567
Partes relacionadas 73 73
Demais ativos 10 12
Total Ativos 8.836 8.718

Demonstração do resultado 2014 2013
Receita Operacional 853 1.033
Custo incorrido de imóveis vendidos (708) (533)
Lucro Bruto 145 450
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (127) (58)
Vendas (243) (110)
Resultado Operacional
 antes do Resultado Financeiro (225) 282
Resultado Financeiro 1.099 710
Despesas fi nanceiras (2) (10)
Receitas fi nanceiras 1.101 720
Resultado antes do IRPJ e CSLL 874 992
Imposto de renda e contribuição social (216) (178)
Lucro Líquido do Exercício 658 814

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2014 2013
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 874 992
Variações nos ativos e passivos: Promitentes 2.893 15.324
Imóveis para vendas 419 (298)
Outros ativos 2 (1)
Débitos com acionista (395) (1.430)
Fornecedores - (2.464)
Impostos a pagar (243) (1.007)
Outros passivos 79 (7)
Caixa usado nas operações 3.629 11.109
Imposto de renda e contribuição social pagos (216) (178)
Caixa líquido usado nas operações 3.413 10.931
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Pagamento de empréstimos e fi nanciamento - (9.119)
Partes relacionadas - (73)
Distribuição de dividendos - (3.650)
Adiantamento para futuro aumento de capital 19 (45)
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 19 (12.887)
(Diminuição) Aumento do
 Caixa e Equivalentes de Caixa 3.432 (1.956)
Caixa e Equivalentes de
 Caixa no Início do Exercício 2.943 4.899
Caixa e Equivalentes de
 Caixa no Final do Exercício 6.375 2.943

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2012 1.342 2.846 4.188
Dividendos distribuídos - (3.650) (3.650)
Lucro líquido do exercício - 814 814
Saldos em 31 de dezembro de 2013 1.342 10 1.352
Aumento de capital 6.381 - 6.381
Lucro líquido do exercício - 658 658
Saldos em 31 de dezembro de 2014 7.723 668 8.391

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta 
Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por 
ações de capital fechado com sede na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo. A Empresa tem por atividade preponderante a in-
corporação de imóveis residenciais. 2. Apresentação das de-
monstrações fi nanceiras e principais práticas contábeis 
adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2014 e de 2013 foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
utilizando o custo histórico como base de valor, exceto quando in-
dicado de outra forma. a) Apuração e apropriação do resulta-
do de incorporação imobiliária e venda de imóveis: Na 
apropriação do resultado com incorporação imobiliária e venda de 
imóveis são observados os procedimentos estabelecidos pelos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de constru-
ção do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronun-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resulta-
do, a Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2014. Colocamo-nos à disposi-
ção dos senhores acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

ciamento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação - 
OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imobiliária, à Interpreta-
ção I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário, e à 
Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 
às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unidades 
concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apro-
priado no momento em que a venda é efetivada, independente do 
prazo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imó-
veis: Os imóveis são demonstrados ao custo de aquisição e cons-
trução, que não excedem ao seu valor líquido realizável. O custo in-
corrido compreende construção (materiais, mão de obra própria ou 
contratada de terceiros e outros relacionados), despesas de legali-
zação do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos e en-
cargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos duran-
te a fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezem-
bro de 2014, o capital social é de 9.064.973 ações (de 2.683.776 
ações em 2013), sendo 7.723.085 de ações ordinárias e 1.341.888 
ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em 31 de 
dezembro de 2014 e 2013:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 3.537.173 3.537 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.934.771 2.935 38%
Lindencorp Participações
 e Incorporações Ltda. 1.251.141 1.251 16%
Total 7.723.085 7.723 100%

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2014 2013
Passivos Circulantes 427 986
Débitos com acionista (24) 371
Fornecedores 12 12
Impostos a pagar 199 442
Demais passivos 240 161
Passivos não Circulantes 18 6.380
Adiantamento para futuro aumento de capital 18 6.380
Patrimônio Líquido 8.391 1.352
Capital Social 7.723 1.342
Reserva de lucros 668 10
Total Passivos e Patrimônio Líquido 8.836 8.718

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2015 e 2014 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2015 2014
Ativos Circulantes 8.252 8.836
Caixa e equivalentes de caixa 3.666 6.375
Promitentes 1.577 2.230
Imóveis a comercializar - 148
Partes relacionadas 2.982 73
Demais ativos 27 10
Total Ativos 8.252 8.836

Demonstração do resultado 2015 2014
Receita Operacional 227 853
Custo incorrido de imóveis vendidos (161) (708)
Lucro Bruto 66 145
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (24) (127)
Vendas (110) (243)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (68) (225)
Resultado Financeiro 697 1.099
Despesas fi nanceiras (2) (2)
Receitas fi nanceiras 699 1.101
Resultado antes do IRPJ e CSLL 629 874
Imposto de renda e contribuição social (167) (216)
Lucro Líquido do Exercício 462 658

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2015 2014
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 629 874
Variações nos ativos e passivos: Promitentes 653 2.893
Imóveis para vendas 148 419
Outros ativos (17) 2
Débitos com acionista (126) (395)
Fornecedores (5) -
Impostos a pagar (82) (243)
Outros passivos (65) 79
Caixa usado nas operações 1.135 3.629
Imposto de renda e contribuição social pagos (167) (216)
Caixa líquido usado nas operações 968 3.413
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Partes relacionadas (2.909) -
Distribuição de dividendos (750) -
Adiantamento para futuro aumento de capital (18) 19
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento (3.677) 19
(Diminuição) Aumento do
Caixa e Equivalentes de Caixa (2.709) 3.432
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 6.375 2.943
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 3.666 6.375

A Diretoria Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2013 1.342 10 1.352
Aumento de capital 6.381 - 6.381
Lucro líquido do exercício - 658 658
Saldos em 31 de dezembro de 2014 7.723 668 8.391
Distribuição de lucros - (750) (750)
Lucro líquido do exercício - 462 462
Saldos em 31 de dezembro de 2015 7.723 380 8.103Notas Explicativas

1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários 
CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por atividade pre-
ponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apresentação 
das demonstrações fi nanceiras e principais práticas contábeis 
adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os exercí-
cios fi ndos em 31 de dezembro de 2015 e de 2014 foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo 
histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) 
Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliária e venda 
de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação imobiliária e 
venda de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos pelos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronuncia-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do
Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2015. Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer in-
formações adicionais que se façam necessárias.

mentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do setor 
imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) 
- Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de In-
corporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção 
do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de 
unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é 
apropriado no momento em que a venda é efetivada, independente do 
prazo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imó-
veis são demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não exce-
dem ao seu valor líquido realizável. O custo incorrido compreende constru-
ção (materiais, mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros re-

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2015 2014
Passivos Circulantes 149 427
Débitos com acionista (150) (24)
Fornecedores 7 12
Impostos a pagar 117 199
Demais passivos 175 240
Passivos Não Circulantes - 18
Adiantamento para futuro aumento de capital - 18
Patrimônio Líquido 8.103 8.391
Capital Social 7.723 7.723
Reserva de lucros 380 668
Total Passivos e Patrimônio Líquido 8.252 8.836

lacionados), despesas de legalização do terreno e do empreendimento 
imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimen-
to incorridos durante a fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 
de dezembro de 2015 e 2014, o capital social é de 9.064.973 ações (de 
2.683.776 ações em 2014), sendo 7.723.085 de ações ordinárias e 
1.341.888 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em 31 
de dezembro de 2015 e 2014:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 3.537.173 3.537 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.934.771 2.935 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 1.251.141 1.251 16%
Total 7.723.085 7.723 100%

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2016 2015
Ativos Circulantes 8.199 8.252
Caixa e equivalentes de caixa 749 3.666
Promitentes 1.241 1.577
Imóveis a comercializar 140 -
Partes relacionadas 6.040 2.982
Demais ativos 29 27
Total Ativos 8.199 8.252

Demonstração do resultado 2016 2015
Receita Operacional (184) 227
Custo incorrido de imóveis vendidos 194 (161)
Lucro Bruto 10 66
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (92) (24)
Vendas (204) (110)
Resultado Operacional antes
 do Resultado Financeiro (268) (68)
Resultado Financeiro 338 697
Despesas fi nanceiras (1) (2)
Receitas fi nanceiras 339 699
Resultado antes do IRPJ e CSLL 52 629
Imposto de renda e contribuição social (55) (167)
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício (3) 462

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2016 2015
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 52 629
Variações nos ativos e passivos: Promitentes 336 653
Imóveis para vendas (140) 148
Outros ativos (2) (17)
Débitos com acionista (14) (126)
Fornecedores 85 (5)
Impostos a pagar (112) (82)
Outros passivos (9) (65)
Caixa usado nas operações 196 1.135
Imposto de renda e contribuição social pagos (55) (167)
Caixa líquido usado nas operações 141 968
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Partes relacionadas (3.058) (2.909)
Distribuição de dividendos - (750)
Adiantamento para futuro aumento de capital - (18)
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento (3.058) (3.677)
(Diminuição) Aumento do Caixa e
 Equivalentes de Caixa (2.917) (2.709)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 3.666 6.375
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 749 3.666

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2014 7.723 668 8.391
Distribuição de lucros - (750) (750)
Lucro líquido do exercício - 462 462
Saldos em 31 de dezembro de 2015 7.723 380 8.103
Prejuízo líquido do exercício - (3) (3)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 7.723 377 8.100

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Delta Empreen-
dimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fecha-
do com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem 
por atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. 
Apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas 
contábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para 
os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015 foram prepara-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o 
custo histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. 
a) Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliá-
ria e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação 
imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos estabele-
cidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstra-
ção do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016. Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para
quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 
(R3) - Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de 
Incorporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção 
do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de 
unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apro-
priado no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de 
recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são 
demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu 
valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (materiais, 
mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relacionados), des-

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2016 2015
Passivos Circulantes 99 149
Débitos com acionista (164) (150)
Fornecedores 92 7
Impostos a pagar 5 117
Demais passivos 166 175
Patrimônio Líquido 8.100 8.103
Capital Social 7.723 7.723
Reserva de lucros 377 380
Total Passivos e Patrimônio Líquido 8.199 8.252

pesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos
e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a
fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2016 e 
2015, o capital social é de 9.064.973 ações (de 2.683.776 ações em 2015),
sendo 7.723.085 de ações ordinárias e 1.341.888 ações preferenciais. A
composição das ações ordinárias em 31 de dezembro de 2016 e 2015:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 3.537.173 3.537 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.934.771 2.935 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 1.251.141 1.251 16%
Total 7.723.085 7.723 100%

Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.884/0001-57

Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em R$ mil)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002387-86.2015.8.26.0020
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do
Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FRANCISCA DE ANDRADE, Brasileiro, CPF 458.545.158-73,
Antonieta Leitao, 209, Apto 101, Nossa Senhora do Ó, CEP 02925-160, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander S/A, alegando em síntese: para cobrança de R$ 72.538,26 (03/2015), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário CDC - Crédito Direito ao Consumidor
Pessoa Física - Rede nº 860000000410 (Operação nº 0988000000410860168). Estando
a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 30 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
31 de janeiro de 2018.          B 02 e 03/03

Citação - Prazo 20 dias - Processo 0105834-03.2011.8.26.0100 (583.00.2011.105834). A
Dra. Tonia Yuka Kôroku, Juíza de Direito da 13ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a APR Alimentos Ltda, CNPJ 04.171.345/0001-69, na pessoa de seu representante legal,
que Tempo Factoring Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, tendo como corréu José Luis
Iglesias Outumuro, objetivando o recebimento de R$ 533.667,17 (24.11.2010), acrescidos
de juros e correção monetária, referente ao débito do Instrumento de Transação, com
Reconhecimento de Débito e Promessa, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei.          B 03 e 06/03

Citação - Prazo 30 dias - Proc. 1010270-35.2015.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar Silva de
Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP. Faz
Saber a Marcelo Coelho de Oliveira, CPF 931.550.856-49, que Banco Santander (Brasil)
S/A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento
R$ 142.621,52 (31.07.2015), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente
ao saldo devedor do Contrato Eletrônico denominado Crédito Sob Controle II, nº
320000007410 (Operação nº 2043000007410322254). Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e presumirse-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.          B 03 e 06/03

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0023985-09.2011.8.26.0100 (USUC 513) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juarez
José dos Santos e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alberto Borges Soveral, nºs 500/501 - Nova
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 288,00 m², contribuinte nº 180.056.0043-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 03 e 06/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0023913-
18.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma
da Lei, etc. Processo principal: 0020095-97.2013.8.26.0001- Cumprimento de sentença
(0023913-18.2017.8.26.0001). A Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme, Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana. Faz Saber a Américo Kamegasawa,
CPF 024.003.672-72, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Espólio de
Constantino Alcover Moreno, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de
R$ 15.365,24 (out/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito,
sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de
10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2018.   B 03 e 06/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021738-
33.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ PAULO LOPES, Brasileiro, CPF 963.008.178-49, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco
Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pague a quantia de R$96.458,47, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2018.   B 03 e 06/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000665-37.2016.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SERGIO
KEVIN MAIA, Brasileiro, Solteiro, CPF 295.061.948-74, que Banco Santander (Brasil) S/
A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 151.106,75 (12/2015),
acrescidos de juros e correção monetária, referente a Proposta/Contrato de Abertura de
Conta/Poupança, Limite de Crédito, Contratação de Outros Serviços Pessoa Jurídica
Business, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos.. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.                    B 03 e 06/03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE – Pelo presente edital o
presidente do Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Médio
do Município de  São Paulo, capital, entidade de primeiro grau, com
registro no CNPJ sob 02093181/0001-73, coordenadora e representativa
da categoria econômica “Estabelecimentos de Ensino Fundamental”,
com sede e foro no município de São Paulo, capital e base territorial e
área de representação no supracitado município, integrante do primeiro
grupo – estabelecimentos de ensino, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, faz saber que ficam convocados todos os mantenedores
de estabelecimentos de ensino fundamental, sediados no município de
São Paulo, capital, devida e legalmente representados pelo mesmo,
conforme artigo 511, § 3º, do texto consolidado, para participarem de
assembleia geral extraordinária, a se realizar no dia vinte e dois de
março de 2018, na rua sete de abril n° 140, sala 11, 1° andar,  às quatorze
horas e trinta minutos, em primeira convocação, com a presença e
participação de dois terços dos sócios quites com suas obrigações
estatutárias e legais, no endereço acima mencionado,   afim de discutir
e deliberar  sobre a seguinte ordem do dia: a) análise da pauta de
reivindicações a ser solicitada às entidades sindicais de primeiro grau,
coordenadoras e representativas das categorias profissionais
“Professores” e “Auxiliares de Administração Escolar” sediadas no
município de São Paulo, capital, com  base territorial e área de
representação neste município; b) discussão, autorização, fixação e
aprovação do valor da contribuição sindical patronal, autorizada pelo
inciso IV, artigo 8º,  da C.F e pela Lei 13.467, de 13/7/2017, a ser paga
excepcionalmente até trinta de março do corrente ano, a qual se faz
necessária para a manutenção dos serviços prestados e das atividades
inerentes a esta entidade, respeitado o direito de oposição previsto no
códex ; c) autorização para a diretoria da entidade assinar convenção
coletiva de trabalho, acordos coletivos de trabalho, requerer a realização
de mesas redondas no órgão local ministerial, bem como instaurar
dissídio coletivo de trabalho na esfera judicial, caso malogrem as
tentativas conciliatórias. Não sendo atingido o quórum legal em primeira
convocação, a assembleia será instalada em segunda e última
convocação uma hora depois, com qualquer número de presentes. São
Paulo, dois de março 2018. a) Marco Cesar Spinosa, Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000800-51.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO
FERNANDO MEDEIROA, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 36419610, CPF
514.846.171-34, Rua C 107, 20, Jardim América, CEP 74255-100, Goiânia - GO, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO
S/A, para cobrança de R$ 19.546,55 (01/2013), referente ao saldo devedor do Empréstimo
Capital de Giro, materializado em Cédula de Crédito Bancário (nº 4.350.026). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Não sendo apresentado embargos à execução à presente a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017915-
13.2010.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Augusto Cunha, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Edson Paulino de Oliveira, CPF 248.462.908-75, que Ademilson Araújo da
Cunha, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 48.798,72 (03/
2010), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do documento de
negócios entabulados, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o
tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31 de janeiro de 2018.          B 02 e 03/03

Intimação - Prazo 20 dias - Processo principal: 1021393-04.2013.8.26.0100 - Cumprimento
de sentença (0084347-64.2017.8.26.0100). O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz de
Direito da 45ª Vara Cível - Foro Central Cível, São Paulo/ SP. Faz Saber a PP Comercial
Distribuidora Ltda, CNPJ 71.713.135/0001-42, na pessoa de seu representante legal, que
a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 43.558,14
(11/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 B 02 e 03/03

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA RANGEL
PESTANA, Nº 1.526, APARTAMENTO 134, LOCALIZADO NO 13° PAVIMENTO DO
EDIFICIO THALIA, 6° SUBDISTRITO BRÁS, SÃO PAULO-SP   CEP 03002000
1º leilão 07/03/2018 partir 13:00 horas
2º leilão 28/03/2018 partir 13:00 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO  SP
Mutuarios:
ALCINDOR ALVES VIANA, CPF 71940359872,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

02 - 03 - 06/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
02/2201, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D49C -  CONTRATO: 802730024080-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0273 VILA MARIA

ENDERECO DO IMÓVEL:PRAÇA ARY FRANCISCO DE PAULO, Nº 14, ANTIGA
RUA 25, ANTIGA PRAÇA A, PARTE DOS LOTES 59, 60 E 61, QUADRA 27,  VILA SAO
FRANCISCO, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, SAO PAULO-SP

ALBERTO PERES,  BRASILEIRO(A), VENDEDOR, CPF: 08561080817, CI: 20.845.734
SSP/SP CASADO(A) COM ELAINE COSTA PERES,  BRASILEIRO(A), AUXILIAR
FINANCEIRA, CPF: 08207423846, CI: 17.481.589-X SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

05 - 06 - 07/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1104117-65.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).André Augusto Salvador Bezerra,na forma da Lei,etc.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 
42ªVara Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).André Augusto Salvador Bezerra,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) FARUK SALIBA,RG 4.677.713,CPF 754.863.348-34, e SONIA REGINA FORTI SALIBA CPF 113.187.648-23 que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILA SIENA,alegando em síntese:Cobrança de R$ 242.076,52 
(setembro/2016) referente débitos condominiais da unidade nº71,integrante do condomínio autor,devidamente corrigido e acres-
cido das custas,despesas processuais e honorários advocatícios.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.        [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO de MARIA DE LOURDES,nos termos do artigo 745 do CPC,Prazo de 01 ano,expedido nos autos sob nº 
1129206-85.2016.8.26.0100 de DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA requerida por RUY COSTA GUARITA FILHO e outros.A DOUTORA CLAU-
DIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA,MMª.JUÍZA DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSÕES, DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC., FAZ SABER a Sra.MARIA DE LOURDES,qualificação desconhecida, filha de 
ANTÃO DE ARAÚJO GUARITA e SINHAZINHA DUTRA GUARITA,com residência desconhecida,que por parte de RUY COSTA GUARI-
TA FILHO foi requerida a Declaração de sua Ausência,alegando o requerente que a requerida encontra-se em local incerto e não 
sabido,sem deixar sinais para sua localização e que,se viva,contaria com 115anos de idade.Nestas condições,foi ajuizada a pre-
sente para requerer a Declaração de Ausência de MARIA DE LOURDES e,às fls.44/45 dos autos,foi prolatada a sentença decla-
rando a ausência da requerida,nomeando SILVIA MAIRÁ GUARITA CORTAZZO como Curadora,expedindo-se os editais de estilo, 
nos termos e para os fins do art.745 do CPC,sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,em 
virtude do que,expediu-se o presente,o qual será por extrato,afixado e publicado na forma da lei.São Paulo,20 de abril de 2017.[03] 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº
583.53.2008.100056.
O(A) Doutor(a) Cynthia Thomé, MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de
Fazenda Pública, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropriação
contra WILSON SILVA, visando o apto. nº 72, localizado no 7º andar, do
Edifício Mercúrio, sito a Av. do Estado, nº 3.163, com a área de
35,45m2, objeto da matricula nº 22.473 do 3º CRI/SP, contribuinte nº
002.034.0672-9. E, para levantamento do depósito efetuado foi
determinada à expedição do edital, com o prazo de 10 dias, nos termos
do art. 34 do Dec. Lei nº 3365/41, contando o prazo a partir da primeira
publicação no Diário Oficial Eletrônico, após o que, sem impugnação,
referida quantia será levantada. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 18 de julho de 2017.

jornalodiasp@terra.com.br


